
Proc. Administrativo 729/2026

De: Luis V. - SEFIN-CL-COMP

Para: SEFIN-CL-COMP - Compras 

Data: 03/02/2026 às 15:58:16

Setores (CC):

SEFIN-CL-COMP

Setores envolvidos:

SEFIN-CL-COMP

Req. 228/2026 - Fornec. Alim. Curso 05 e 06/02/2026.

Número da Requisição*: 

228/2026.

Resumo do Objeto*: 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA PARTICIPANTES NO TREINAMENTO DPM EDUCAÇÃO EM 05 E 06/02/2026

NO AUDITÓRIO IVO JOSÉ STEIN - CFE CONTRATO 57/2024.

Número da Reserva de Recurso*: 

747.

Fonte de Recurso*: 

1500.

Valor Total*: 

R$ 1.502,00.

Requisições vinculadas à demanda*: 

43/2026.
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_

Luis Henrique de Souza Dalla Vecchia  

Oficial Administrativo

 

 

 

 

Anexos:
Circular_008_2026.pdf
CNPJ_DI_MANGIARE.pdf
Contrato_57_2024_CH_25_2024.pdf
Ficha_atualizada_03_02_26.pdf
Justificativa_Lanches.pdf
Req_228_2026_747.pdf
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Curso sobre Licitação Pública: Aspectos Gerais da Lei Federal nº
14.133/2021.

— 30/01/2026 29/01/2026 Todos

Convidamos a todos os Secretários Municipais, Diretores de Departamentos e respectivos Servidores
vinculados ao Administrativo de cada local, que realizam o procedimento de contratações e aquisições.

Curso sobre Licitação Pública: Aspectos Gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, na modalidade
presencial no Município de Soledade/RS, com duração de um dia e meio, ou seja, três turnos,
totalizando 10 horas-aula, a ser realizado nos dias 05/02/2026 e 06/02/2026, a ser ministrado pela empresa
DPM EDUCAÇÃO.

Assunto: Noções gerais sobre Contratações
- Procedimentos documentais da Lei n° 14.133/2021 (DFD, ETP, TR, Projeto Básico, Planilha de
Custos/Pesquisa de Preços);
- Dispensa e Inexigibilidade (Credenciamento);
- Responsabilização do Agente Público (Artigo 73).

Salientamos ser de fundamental a presença de no mínimo o Secretário/Diretor da pasta e o(s) respectivo(s)
servidor(es) administrativo(s).

Para melhor organização, solicitamos o preenchimento da ficha em anexo, com a identificação dos dados e
o respectivo retorno até o final do expediente do dia 30/01/2026 respondendo nesta mesma circular.

_
Luis Henrique de Souza Dalla Vecchia
Oficial Administrativo

 
 
 
 

Circular 008/2026   

Marcadores:   IMPORTANTE ✅ | x  

Responder apenas via 1Doc

Para

CC setor envolvido

28/01/2026 10:32

Luis V.  SEFIN-CL-COMP

 Prazo Vencimento Lembrete Visibilidade

  Responder ficha para o curso.  
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Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 1- 008/2026
28/01/2026 11:12

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Rogério S.  
SAGRIC-ADM

 Participantes secretarria da agricultura

_
Rogério Sottili
Oficial Administrativo

 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CONTRATOS_SOLEDADE_1
...

Despacho 2- 008/2026
28/01/2026 14:29

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Roberto O.  
GAB-PROCUR

 Procuradoria Municipal 

_
Roberto Dalvino Ottoni
Assessor Jurídico

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CONTRATOS_SOLEDADE_1
...

Despacho 3- 008/2026
28/01/2026 14:57

(Respondido)

Gisele V.  
SEMDITUR-ADM

 Segue relação da Secretaria.

_
Gisele Piccoli Valendorff
Secretario Adjunto

CONTRATOS_SOLEDADE_1

...
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Envolvidos internos
acompanhando
CC

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CONTRATOS_SOLEDADE_1
...

Despacho 4- 008/2026
29/01/2026 08:25

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Denise S.  
SEOBRAS-ADM

 Bom dia

Segue relação da Secretaria de obras.

_
Denise F da Silva

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CONTRATOS_SOLEDADE_1
...

Despacho 5- 008/2026
29/01/2026 14:54

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Nédio F.  GAB-TRAN

 Boa tarde, 

Segue relação do Departamento de Trânsito.

_
Nédio Dos Santos Freitas
oficial administrativo

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CONTRATOS_SOLEDADE_1
...

Despacho 6- 008/2026
30/01/2026 09:55

(Respondido)

José H.  GAB-Projetos

 Bom dia

Segue a relação do Departamento de projetos, infraestrutura e mobilidade

_
José Carlos Dos Santos Hilário
Diretor departamento de projetos,infraestrutura e mobilidade
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Envolvidos internos
acompanhando
CC

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CONTRATOS_SOLEDADE_1
...

Despacho 7- 008/2026
30/01/2026 14:13

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Karina F.  
SMEC-ADM-AE

 Boa tarde

Segue a relação da SMEC.

_
Karina Feyh
Nutricionista CRN 11119

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CONTRATOS_SOLEDADE_S

...

Despacho 8- 008/2026
30/01/2026 14:30

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Cássia K.  
SSAU-ADM-FIN

 Boa tarde..

Segue relação da Secretaria da Saúde.

_
Cássia Franciele Kuhn

Auxiliar Administrativo

 
 
 
 
 

CONTRATOS_SOLEDADE.p.
..

CONTRATOS_SOLEDADE_1
...
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Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 9- 008/2026
30/01/2026 15:05

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Davih O.  
SDSHAB-ADMIN

 Segue relação de servidores da Secretaria de Desenvolvimento Social

_
Davih de Castro Ottoni
Técnico em Informática

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CONTRATOS_SOLEDADE_1
...

Despacho 10-
008/2026
30/01/2026 16:12

(Respondido)

CC

Nathaly S.  SMAC-PROT

SEFIN-CL-COMP - ...

 Segue relação da Secretaria da Administração e Controladoria. 

_
Nathaly Affonso 

Assistente Administrativo

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CONTRATOS_SOLEDADE_1

...

Despacho 11-
008/2026
30/01/2026 17:22

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Amanda M.  
GAB-ADMIN-SEC

 Segue relação do Gabinete 

_
Amanda Campos Martins
Secretária - Atendimentos/Agenda
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Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
CONTRATOS_SOLEDADE_1
...

Despacho 12-
008/2026
02/02/2026 08:41

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Luis V.  SEFIN-CL-COMP

 Amanda Campos Martins - GAB-ADMIN-SEC

Verificar o arquivo anexado, não identificamos nenhum nome vinculado ao
Gabinete.

_
Luis Henrique de Souza Dalla Vecchia
Oficial Administrativo

 
 
 
 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 13-
008/2026
02/02/2026 08:50

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Luana S.  
SAGRIC-DPMA

 Segue a lista do Departamento de Meio Ambiente.

_
Luana do Amarante Scherer
Diretora do Departamento de Meio Ambiente

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CONTRATOS_SOLEDADE_1
...

Despacho 14-
008/2026
02/02/2026 09:56

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Luis V.  SEFIN-CL-COMP

Solicitamos a revisão, para caso alguma secretaria ainda não tenha
respondido.

As que já responderam, favor desconsiderar esse despacho.

_
Luis Henrique de Souza Dalla Vecchia
Oficial Administrativo
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Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 15-
008/2026
02/02/2026 10:31

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Amanda M.  
GAB-ADMIN-SEC

 Segue relação do Gabinete 

_
Amanda Campos Martins
Secretária - Atendimentos/Agenda

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CONTRATOS_SOLEDADE_1

...

Despacho 16-
008/2026
02/02/2026 13:50

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Luiz F.  SELJ-ESP

 Segue nome do representante da Sec. Esportes, Lazer e Juventude

_
Luiz André Lopes Fachinetto
Assessor Sec. Esportes, Lazer e Juventude

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CONTRATOS_SOLEDADE_1

...

Despacho 17-
008/2026
02/02/2026 17:21

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Wilson E.  
SMEC-ADM-FIN

 Boa tarde, 

Segue a listagem da SMEC corrigida, uma das inscritas foi substituida.

At.te,

_
Wilson Junior Ericksson
Responsável Financeiro da SMEC
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Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CONTRATOS_SOLEDADE_S
...

Despacho 18-
008/2026
03/02/2026 09:07

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Leandro B.  GAB-DCIVIL

Prezados!

Segue em anexo a listagem da Defesa Civil.

Atenciosamente, 

_
Leandro Pazzin Brugnera
Engenheiro-agrônomo

Coordenador Municipal de Defesa Civil 

 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CONTRATOS_SOLEDADE_1
...

Despacho 19-
008/2026
03/02/2026 09:22

(Respondido)

CC

Wilson E.  
SMEC-ADM-FIN

SEFIN-CL-COMP - ...

Bom dia,

 

Por questão de saúde houve mais uma troca em participantes do curso.

At.te,

_
Wilson Junior Ericksson
Responsável Financeiro da SMEC

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CONTRATOS_SOLEDADE_S
...
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Despacho 20-
008/2026
03/02/2026 10:12

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Roseli G.  
SAGRIC-DMPBE-ADJ

 SEGUE RELAÇÃO DEPARTAMENTO DA CAUSA ANIMAL

_
Roseli de Fátima Granville
Atendimento/ Admnistrativo

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CONTRATOS_SOLEDADE_1
...

Despacho 21-
008/2026
03/02/2026 14:03

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Luis V.  SEFIN-CL-COMP

Comunicamos que a lista de inscritos foi finalizada.

Sendo assim, segue abaixo informações sobre horário e local a ser
realizado.

Local: Auditório Ivo José Stein.

1º dia:

Horário: 08h as 11h30min e das 13h as 17h.

Data: 05/02/2026 (Quinta-feira).

2º dia:

Horário: 08h as 11h30min.

Data: 06/02/2026 (Sexta-feira).

Haverá lista de presença dos participantes inscritos, onde ao final
será fornecido certificado pela prestadora do serviço, conforme
critérios de presença definidos pela mesma, sendo assim,
reforçamos para que realizem a presença integral nos turnos onde
serão ministrados.

 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Es
te

 d
oc

um
en

to
 c

on
té

m
 a

ss
in

at
ur

a 
di

gi
ta

l, 
re

al
iz

ad
a 

po
r R

O
B

ER
TO

 D
A

LV
IN

O
 O

TT
O

N
I C

PF
 9

97
.X

XX
.X

XX
-6

8,
 D

EN
IS

E 
FE

R
R

EI
R

A 
D

A 
SI

LV
A

 C
PF

 0
21

.X
XX

.X
XX

-7
3,

M
A

R
C

EL
O

 C
A

LE
G

A
R

I C
PF

 7
87

.X
XX

.X
XX

-2
0,

 L
U

IZ
 A

N
D

R
É 

LO
PE

S 
FA

C
H

IN
ET

TO
 C

PF
 9

23
.X

XX
.X

XX
-1

5,
 A

N
TÔ

N
IO

 IR
IN

EU
 P

R
AT

ES
 R

O
D

R
IG

U
ES

 C
PF

 5
12

.X
XX

.X
XX

-

03/02/2026, 14:59 Prefeitura de Soledade

https://soledade.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=9D2B4F2C14C76C71A412D260&itd=2&origem=listagem 9/9

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IS

 H
E

N
R

IQ
U

E
 D

E
 S

O
U

Z
A

 D
A

LL
A

 V
E

C
C

H
IA

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ol

ed
ad

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
5E

2-
83

5F
-9

33
B

-5
05

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
5E

2-
83

5F
-9

33
B

-5
05

0



Redesim - Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de

Empresas e Negócios

Consulta por CNPJ

Nome CNPJ Situação Cadastral UF

DI MANGIARE PADARIA LTDA 92.212.281/0001-64 Ativa RS

Página: 1 / 1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IS

 H
E

N
R

IQ
U

E
 D

E
 S

O
U

Z
A

 D
A

LL
A

 V
E

C
C

H
IA

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ol

ed
ad

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
5E

2-
83

5F
-9

33
B

-5
05

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
5E

2-
83

5F
-9

33
B

-5
05

0
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CONTRATO DE N. 57/2024 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AGENDAS E 
EVENTOS INSTITUCIONAIS DA MUNICIPALIDADE, TUDO CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOLEDADE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº 87.738.530/0001-10, com sede na Avenida Júlio de Castilhos, nº 898, CEP 99300-000, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal, a senhora Marilda Borges Corbelini, brasileira, casada, 
cadastrado no CPF sob o nº 571.207.650-00, portadora do RG nº 2029134431, residente e domiciliado 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: DI MANGIARE PADARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n. 92.212.281/0001-64, com sede na AV MAL FLORIANO PEIXOTO, n. 1165, CEP 
99.300-000, Bairro Centro, em Soledade/RS, e-mail: kipao33811255@gmail.com, telefone n. (54) 3381-
1255,  de ora diante denominado simplesmente de CONTRATADA, tendo justo e acertado o presente 
contrato vinculado ao edital de Edital de Chamamento Público (credenciamento) de nº 25/2024, 
resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO: 
1.1.O presente contrato fundamenta-se: 
            I - De acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 
alterações;  
 II – De acordo com as disposições do Edital de Chamamento Público (credenciamento) de nº 

25/2024; 

 III- Nos preceitos de direito público; e 
 IV- Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito 
privado. 
1.2.    O objeto do presente contrato terá como fiscal o servidor da Secretaria solicitante, o qual está 
incumbido da tarefa de fiscalizar a qualidade dos serviços prestados pela empresa contratada, nos termos 
do artigo 117, da Lei de Licitações e Contratos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR: 
 
2.1 – Credenciamento de pessoas jurídicas para realização do objeto citado no quadro abaixo: 

 
Item Und 

Med. 
Cód. Descrição V. Ref. (R$) 

01 und 50527 Cento de salgados fritos variados (pastel, risoles, croquete, 
coxinha e bolinha de queijo), acondicionado para o correto 
transporte e entrega. 

100,00 

02 und 50528 Cento de folhados e salgados variados (empada assada, pastel 
assado, canudinho, barquete/canoinha, folhados doces e 
salgados) acondicionado para o correto transporte e entrega. 

125,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

B
E

R
T

O
 D

A
LV

IN
O

 O
T

T
O

N
I e

 M
A

R
IL

D
A

 B
O

R
G

E
S

 C
O

R
B

E
LI

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ol

ed
ad

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
D

68
-2

D
A

9-
77

13
-C

2A
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

D
68

-2
D

A
9-

77
13

-C
2A

0
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
JO

N
A

T
A

S
 T

U
R

E
LA

 B
O

R
G

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ol

ed
ad

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
83

D
-E

C
50

-2
24

C
-3

8E
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

83
D

-E
C

50
-2

24
C

-3
8E

2
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
LU

IS
 H

E
N

R
IQ

U
E

 D
E

 S
O

U
Z

A
 D

A
LL

A
 V

E
C

C
H

IA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5E
2-

83
5F

-9
33

B
-5

05
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5E
2-

83
5F

-9
33

B
-5

05
0



 

2 
 

03 und 50529 Bolo tipo pão de ló, sabores: chocolate, nozes, coco, 
formigueiro, aipim e amendoim, com cobertura e fatiado, 
com tamanho de forma aproximadamente de 40cm, embalado 
para consumo. 

41,00 

04 und 50530 Pizza fofa, sabor de calabresa e frango, fatiada, tamanho 
médio, acondicionada para o correto transporte e entrega. 

50,00 

05 und 50531 Sanduíche de pão branco de forma, com presunto, queijo e 
maionese, embalado para consumo. 

3,15 

06 und 50532 Cachorro-quente, pronto, molho de salsicha picada, pão 
médio, embalado para consumo. 

4,99 
 

07 und 50533 Xis salada, completo (pão sovado, ovo frito, maionese, queijo 
lanche, presunto magro, alface, tomate, hambúrguer, milho, 
ervilha), embalado para consumo, acompanhado de sachês de 
condimentos. 

17,55 

08 fd 29990 Água mineral; natural com gás; acondicionada em garrafa 
pet, tampa c/rosca e lacre; contendo 500 ml, validade mínima 
de 05 meses a contar da data da entrega; pacote com 12 
unidades; suas condições deverão estar de acordo com o 
(dec.3029 de 16/04/99) e (rdc n°274, de 22/09/2005) e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. Administrativos determinados pela 
anvisa. 

1,46 

09 fd 29993 Água mineral; natural sem gás; acondicionada em garrafa pet, 
tampa c/rosca e lacre; contendo 500 ml, validade mínima de 
05 meses a contar da data da entrega; pacote com 12 
unidades; suas condições deverão estar de acordo com o 
(dec.3029 de 16/04/99) e (rdc n°274, de 22/09/2005) e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. Administrativos determinados pela 
anvisa. 

1,46 

13 und 274 Pão doce cuquinha 60g cada. Bem acondicionado, assado ao 
ponto, sem amasso. Apresentar ficha técnica, assinada pelo 
responsável técnico. 

0,68 

 
1.2.Os valores de referência constantes no quadro acima determinam o valor máximo pago pela 

municipalidade para cada item; 
1.3.  O objeto será executado mediante o rodízio entre os credenciados em cada lote, possuindo a seguinte 

ordem preferencial para a prestação do serviço:  
1º - Ordem de credenciamento, considerado conforme o protocolo efetuado;  
2º - Disponibilidade para execução do serviço.  
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3 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:  
3.1 – O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, por interesse da Administração e anuência do CREDENCIADO, por 
iguais e/ou sucessivos períodos, até o limite máximo previsto na Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS: 
4.1.  O pagamento será efetuado em até trinta (30) dias após o recebimento da nota fiscal 
acompanhada do recebimento do veículo pela secretaria solicitante; 
4.1.1. Poderá ser solicitada a apresentação em conjunto a Nota Fiscal mensal, a relação nominal dos 
funcionários com a respectiva quitação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, para posterior encaminhamento ao pagamento da 
fatura mensal com a empresa licitante. 
4.2 - Deverão ser apresentadas as Notas Fiscais discriminadas, de acordo com a Nota de Empenho, para 
que após conferência, atestado e aceite pelo fiscal do contrato, seja creditado em favor da Empresa, por 
meio de ordem bancária contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado 
o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
4.2.1. Não serão efetuados pagamentos por meio de títulos de cobrança bancária. 
4.2.2. Quaisquer erros ou omissões havidos na documentação fiscal ou na fatura, serão motivo de 
correção pela CONTRATADA, e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado;  
4.2.3. Os documentos fiscais deverão ser apresentados em total conformidade às regras constantes na IN 
RFB n° 1.234/2022 e Decreto Municipal n° 13.694/2022, inclusive quanto ao correto destaque do valor 
de IR a ser retido, com a exceção das pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL que não 
estarão sujeitas a retenção de IR; 
4.2.3.1. Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS; 
4.3. No momento do pagamento será realizada consulta “on line” para verificação quanto ao 
cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas correspondentes, ou seja, deverão estar com a validade 
em dia, as Certidões Negativas de Débitos da União, Estado, Município e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), bem como Certidão Negativa do FGTS; 
4.4. Em caso de irregularidade, o MUNICÍPIO notificará a empresa para que sejam sanadas as 
pendências no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das sanções pelo inadimplemento, rescisão 
do contrato ou a execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à 
administração, além das penalidades já previstas em lei.  
4.5. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar 
discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.  
4.6. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 
deverá ser consignado no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento 
e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo 
representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita/enquadrada 
em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos 
os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 
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4.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
Contratante em favor da Contratada ou da garantia apresentada. Caso esse valor seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário; 
4.8 – Fica desde já reservado ao Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da 
situação, se, no ato da entrega e/ou na aceitação do serviço prestado forem identificadas imperfeições 
e/ou divergências em relação ao efetivamente contratado; 
4.9 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
5.1. Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 
As despesas decorrentes do presente Edital correrão pela dotação orçamentária da secretaria solicitante. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1.  Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 
I – responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 
por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com o Contratante; 
II - Cumprir as obrigações constantes neste contrato, no edital de Pregão Eletrônico de nº 25/2024, e 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade; 
III – Proceder com a entrega em conformidade com o edital de licitação a que este contrato encontra-se 
vinculado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1. O Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 
I - promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 
II - fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
7.2. O servidor indicado na cláusula primeira, item 1.2, neste ato resta nomeado como fiscal do contrato, 
sem prejuízo de sua substituição, a critério da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
8.1. Todos os serviços a serem prestados, constantes neste contrato, serão fiscalizados pelo Município, 
por meio de servidor público designado, doravante denominado Fiscalização, que terá autoridade para 
exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução 
contratual. 
8.2. À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato, e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
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II - verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos 
e materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços; 
III - atestar mensalmente a execução dos serviços e seu recebimento definitivo; 
IV - encaminhar ao Serviço de Orçamento e Pagamento os documentos que relacionem as importâncias 
relativas a multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamentos. 
8.3. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA: 
9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 9.1 do contrato as 
seguintes sanções1: 
a) advertência; 

 
1 Art. 156 ... § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
(...) 
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos 
deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta 
Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas 
sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
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b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos2. 
9.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2. do presente poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 9.2 do Contrato. 
9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.6. A aplicação das sanções previstas no item 9.2. deste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
9.7. Na aplicação da sanção prevista no item 9.2, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 9.2 do presente, o licitante ou o 
contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
9.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
9.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
9.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 

 
2 OBS.: A sanção estabelecida na alínea “d” do item 9.2 do presente será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras (ART. 156, § 6º): 
a) quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal e, 
quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente à autoridade referida na alínea “a”, supra referida, na forma de regulamento. 
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c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
9.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 9.2 do presente exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO e DESCREDENCIAMENTO: Constituem motivos 
incondicionados para rescisão do contrato as situações previstas nos art. 137, na forma do art.138, 
inclusive com as consequências do artigo 139 da Lei nº 14.133/21. 
 
10.1 - Do Município, sem prévio aviso, quando: 
10.1.1 - A empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do credenciamento; 
10.1.2 - A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem 
ilícita; 
10.1.3 – Ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigações assumidas 
devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção; 
10.1.4 – Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado 
do Município; 
10.1.5 – Em razão de caso fortuito ou força maior; 
10.1.6 – No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua dissolução ou 
falecimento de todos os seus sócios; 
10.1.7 – E naquilo que couber, nas outras hipóteses da Lei n° 14.133/2021 e alterações. 
10.2 - Pela Credenciada: 
10.2.1 - Mediante solicitação escrita e devidamente justificada ao Município, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
11.1. A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 
incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 
11.2. Para os casos previstos no item 11.1 desta cláusula, o Contratante poderá atribuir a uma comissão, 
por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 
fundamentem naqueles motivos. 
11.3. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuízos que, em decorrência de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração no exercício de atividades específicas do 
cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autorizações excepcionais constantes nestas 
“Disposições Finais”. 
11.4. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, senso profissional, 
senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do Contratante, 
cujo objetivo final é o de atender tão somente ao interesse público, não seja interpretado como regra 
contratual. 
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11.5. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a Contratada a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no 
endereço ou no telefone da firma. 
11.6. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas 
ou condições estatuídas neste contato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da cidade de Soledade, como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente em três vias de igual teor e forma para 
um só efeito legal, na presença de duas testemunhas. 
 

Soledade, RS, 23 de abril de 2024. 
  
 
 

MUNICÍPIO DE SOLEDADE 
Marilda Borges Corbelini 

Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

 

Testemunhas: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DI MANGIARE PADARIA LTDA 
Representante Legal 

CONTRATADA 
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FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS  

Soledade, 05 e 06 de fevereiro de 2026 

 
 

NOME COMPLETO SEM ABREVIATURAS 

 

E-MAIL 

 

CPF 

 

CARGO 

 

CELULAR/WHATS 

ROGERIO SOTTILI ROGERIO.SOT@GMAIL.COM 00648737063 OF ADMINISTRATIVO 54991655680 

TORBEM SCHERER FRANCA TORBEN.FRANCA25@GMAIL.COM 00625165071 VETERINARIO 54992301771 

SANTO FLAVIO KNOPF FLAVIOKNOPF@HOTMAIL.COM 96528737053 SECRETARIO MUNICIPAL 54991333441 

ROBERTO OTTONI juridico@soledade.rs.gov.br 99708469068 Assessor jurídico 54999298485 

GISELE PICCOLI VALENDORFF giselevalendorff@hotmail.com 74459295091 Secretária Adjunta 54996056200 

ANDRIELI FERREIRA DO AMARANTE andrieliprefeitura@gmail.com 02344981020 Auxiliar Administrativo 54991931872 

EDUARDO TATIM ROTAVA tatimeduardo86@gmail.com 00485864045 Secretário Municipal 5499230-2509 

DENISE FERREIRA DA SILVA  denisenativaservicos@hotmail.com 02157928073 Assessora de Secretaria  47 997087225 

SAMIR PEREIRA DORNELLES dornellesbatera@gmail.com 00091074010 Operário Especializado 54 992450508 

MARCELO CALEGARI obras@soledade.rs.gov.br 78732131020 Secretário de Obras 54994066006 

FRANCISCO MACIEL LANG Chicolang20@gmail.com 00771419031 Adjunto Secretaria 54 996924336 

FELIPE GRADASCHI VON HELDEN  10felipehelden@gmail.com  928.805.170-87 Diretor do Departamento de 
Trânsito e Segurança Pública 

54 996894051 

NÉDIO DOS SANTOS FREITAS  Nediodossantos436@gmail.com 991.071.630-53 Oficial Administrativo 54 991685884 

José Carlos hilário Cauzinho1@hotmail.com 98066609000 Diretor dpto 
projetos,infraestrutura e 
mobilidade 

54996422581 

Whelington da Rosa Arq.whel@gmail.com 02911877063 Arquiteto 54991575891 

Douglas Loureiro Trindade Douglasl_trindade@icloud.com 03807289070 Arquiteto 54997082366 

Elvis Tatim Portes Elvistp1989@gmail.com 01890949582 Arquiteto 54999191919 

Giovani Bettio gioarquiteto@yahoo.com.br 97864358004 Arquiteto 54991000921 

Fernanda dos santos gross Fernandasantosgross1@gmail.com 01898625050 Apoio administrativo 54991250889 
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SILVETE TEICHMANN GHELLER silvete@soledade.rs.gov.br 76057577000 SECRETÁRIA DA SMEC (54)9.9985-7173 

WILSON JUNIOR ERICKSSON smecd.financeiro@gmail.com 01402906056 APOIO ADM - FINANCEIRO (54)9.9116-1287 

ANAPAULA FRANÇA ZANETTE apzanette28@gmail.com  93777531049 APOIO ADM - FINANCEIRO (54)9.9945-2315 

KARINA DOS SANTOS FEYH ka.feyh86@gmail.com 83502300020 APOIO ADM - MERENDA (54)9.9133-4031 

VALDENI LEANDRO PINTO DOS SANTOS valdenitransporte6@gmail.com  00545966027 APOIO ADM - TRANSPORTE (54)9.9121-6162 

ANA LUIZA VALENDORFF  analuizavalendorff3@gmail.com 3913535195 ESTAGIÁRIA - ARQUITETURA  

THAIS BEDIN FRANÇA centro.cultural@soledade.rs.gov.br  01296295028 CHEFE DEPAT. CULTURAL (54)9.9989-3304 

CARLA RODRIGUES DE RODRIGUES rrodrigues.carla@gmail.com  78865883049 ASSESSORA CULTURAL (53)9.8102-2646 

CARINE ZENI caees@soledade.rs.gov.br  01385459018 REPRESENTANTE DO CAEES (54)9.9125-1443 

GABRIELA DA SILVA KURTZ gabrielakurtzpedag@gmail.com  02198153050 APOIO PEDAGÓGICO (54)9.9116-8285 

Cássia Franciele Kuhn f.ra88@hotmail.com 023.151.270-84 Auxiliar Administrativo  (54)99176-8327 

Bianca Miranda Ramos mirandaramosbianca@gmail.com 040.523.020-60 Estagiária (54)99673-2196 

Edinara de Morais França saude@soledade.rs.gov.br 027.348.740-08 Secretária da Saúde (54)99127-8368 

Larissa da Silva dos Santos transporte.saude@soledade.rs.gov.br 
 

035.668.670-12 Auxiliar Administrativo (54)99198-6694 

DAVIH DE CASTRO OTTONI Davihcastro6@gmail.com 042.625.310-82 Auxiliar Administrativo 54 9 9395-0116 

JOCIVAL DE MORAS MACHADO jocivalm@gmail.com 898.100.740-34 Diretor de Pasta 55 9 9126-4444 

 NATHALY AFFONSO DOS SANTOS  natyaffonso04@gmail.com 05258466035 Auxiliar Administrativo  54992234893 

LUANA DO AMARANTE SCHERER dmmasoledade@gmail.com 01375951076 Diretora Depto Meio Ambiente 54996522549 

RAFAEL DE BRUM GOZE meioambientesoledade@gmail.com 04442992037 Auxiliar Administrativo 54991161802 

AMANDA CAMPOS MARTINS  Amandamartins2000.2@gmail.com 04320951018 Auxiliar Administrativo  54992372148 

Rodolfo Tatim  Gabinete@soledade.rs.gov.br 02122284048 Diretor Geral de Governo  54999526803 

LUIZ ANDRÉ LOPES FACHINETTO soledadevoleibol@gmail.com  92334881015 Assessor Sec. Esportes, Lazer e 
Juventude 

54 991777054 

Leandro Pazzin Brugnera  defesacivil@soledade.rs.gov.br 039.992.750-65 Coordenador Municipal de 
Proteção e Defesa Civil  

54 996703538 
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ROSELI DE FATIMA GRANVILLE ROSEGRANVILLE1@GMAIL.COM 39184498072 DIRETORA DEPARTAMENTO DE 
PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL 

54996065541 

Valeska M. Teloecken fazenda@soledade.rs.gov.br 017179160-66 Secretária de Finanças 54 99944-6364 

Francine Vargas Cecchele Francinevargas_sol@hotmail.com 003237610-38 Oficial Administrativo 54 98433-5290 

Patrícia Austria Ferreira patyaustria@gmail.com 011541880-60 Assessor 54 99615-7578 

Emerson Luis dos Reis Ávila Emerson.luis.avila@hotmail.com 938299220-00 Oficial Administrativo 54 99630-9945 

Luis Henrique de Souza Dalla Vecchia Lhsdallavecchia.adm@gmail.com 030951890-36 Oficial Administrativo 54 999889908 

Paulo Ricardo Cattaneo gabinete@soledade.rs.gov.br 454991010-00 Prefeito Municipal 54 99936-0015 

Jonas Morais gabinete@soledade.rs.gov.br 773334110-87 Vice-Prefeito Municipal 54 99905-9369 
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Justificativa de Contratação 

 

Em razão do Curso contratado mediante processo administrativo 155/2026 e nota 
de empenho 505/2026, torna-se necessário o fornecimento de alimentação aos 
participantes no Auditório Ivo José Stein. 

O levantamento de participantes, conforme circular 008/2026, resultou no 
quantitativo de 50 inscritos. Com base nisso, efetuou-se o levantamento e programação 
de lanches no seguinte formato: 

a) Manhã 05/02, próximo as 10 horas: 

- Salgados, 300 unidades; 

- Sanduíches, 50 unidades (cortados ao meio); 

- Bolo 40cm, 03 unidades (fatiado); 

b) Tarde 05/02, próximo as 15 horas: 

- Salgados, 400 unidades; 

- Bolo 40cm, 02 unidades (fatiado). 

c) Manhã 06/02, próximo as 10 horas: 

- Salgados, 300 unidades; 

- Sanduíches, 50 unidades (cortados ao meio); 

- Bolo 40cm, 02 unidades (fatiado). 

 Sem mais para o momento, encaminha-se para a aquisição dos itens, através do 
Contrato 57/2024. 
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